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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 03 AO 

CONTRATO Nº 048/2023, QUE FIRMAM, DE 

UM LADO A EMPRESA DE 

INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITERÓI - 

ION E, DE OUTRO LADO A CONSORCIO - 

FLUMINENSE, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICIPIO DE NITERÓI, pela EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITERÓI 

- ION, Empresa Pública, criada pelo Decreto nº 5347/88, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.104.465/0001-89, com sede situada na Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 11º andar, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo por seu Diretor 

Presidente, Antonio Carlos Lourosa de Souza Junior,  

 

 doravante, denominada simplesmente, ION e o CONSORCIO - FLUMINENSE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 52.101.131/0001-69, com sede à Rua Jerônimo da Veiga, 45, Andar 14 

Jardim Europa, São Paulo – SP, formado pelas empresas, DTA ENGENHARIA LTDA – 

CNPJ:02.385.674/0001-87 e SK INFRAESTRUTURA  LTDA – CNPJ: 02.359.689/0001-70 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu administrador, 

Rodrigo José Moura Ruic,  

, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista documentação contida 

no processo Nº 9900096745/2024, tem entre si, certo e ajustado, o presente TERMO DE 

RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 048/2023, firmado em 29/05/2024, que tem por 

objeto execução, pela CONTRATADA, “a prestação de serviços relativos à execução da obra 

de dragagem por resultado, para ampliação do acesso da Infraestrutura Aquaviária para 

melhoria da circulação hídrica no acesso ao porto de Niterói e entorno da Ilha da Conceição e 

adjacências.” mediante cláusulas e condições seguintes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Retificar a Planilha Orçamentária do Contrato nº 

048/2023, para aumentar a eficiência operacional e mantendo a dinâmica inicial da obra. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RETIFICAÇÃO - A Planilha Orçamentária do Contrato nº 

048/2023 passa a viger com a seguinte redação: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificados os demais termos do contrato em referência, não 

alterados pelo presente Termo de Rerratificação e, assim as partes assinam o presente 

contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

 
Niterói, 26 de novembro de 2025. 

 
 

 
PELA ION: 

 
 
 
 

 
Antonio Carlos Lourosa de Souza Junior 

Diretor Presidente 

 
PELA CONTRATADA: 

 
 
 
 

 
Rodrigo Jose Moura Ruic 

Sócio 
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